“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 45/2015

Exmo. Sr. Vereador 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita determinar que o setor competente  providencie a colocação de placa “PROIBIDO JOGAR LIXO” e a instalação de quebra mola em torno da Escola Raimundo Salvador, no Bairro Teotônio Batista de Freitas.

JUSTIFICATIVA

A instalação da placa “PROIBIDO JOGAR LIXO” e quebra mola são  uma forma de reeducar os moradores para manterem o ambiente saudável.

Desta forma, agradeço antecipadamente e aguardo providências.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015.

Salim Salema Pimenta

Vereador

